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SUPERINTENDÊNCIA DOS HOSPITAIS
UNIVERSITÁRIOS DA UFC

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ESPÉCIE: A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
Representada pelo Prof. Dr. José Luciano Bezerra Moreira, nos
termos do que dispõe a Lei 10.520/2002; Dec.5450/2005; Dec.
7892/2013; Lei 8.666/93, resolvem registrar preços aquisições de
CATÉTERES E DISPOSITIVOS INTRAVENOSOS para atender
as necessidades dos HU'S/UFC, conforme relação abaixo. A
descrição detalhada, obrigações assumidas, normas e instruções
constam do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 38/2017 e seus
respectivos anexos, processo nº 23533.000252/2017-72. Vigência:
15/02/2018 a 14/02/2019. DATA DA ASSINATURA:
15/02/2018.
Empresa: COTAÇÃO COM REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 58.950.775/0001-08 - ARP
Nº07/2018 - (item/Quant/Vr. Unit;32/2500/58,00);

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ESPÉCIE: A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
Representada pelo Prof. Dr. José Luciano Bezerra Moreira, nos
termos do que dispõe a Lei 10.520/2002; Dec.5450/2005; Dec.
7892/2013; Lei 8.666/93, resolvem registrar preços de produtos
para anestesia, além de acessório para equipamentos hospitalares

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 153046

Número do Contrato: 7/2016. Nº Processo: 23068017157201580.
INEXIGIBILIDADE Nº 419/2015. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO -SANTO. CNPJ Contratado:
09168704000142. Contratado : EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A.- EBC. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência
do contrato por mais 12 meses. Fundamento Legal: Lei 8666/93 .
Vigência: 21/01/2018 a 21/01/2019. Valor Total: R$400.000,00.
Fonte: 250000016 - 2017NE802285. Data de Assinatura:
21/01/2018.

(SICON - 19/02/2018) 153046-15225-2018NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 153046

Número do Contrato: 93/2015. Nº Processo: 23068012387201552.
INEXIGIBILIDADE Nº 188/2015. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO -SANTO. CNPJ Contratado:
05038264000158. Contratado : AREMBEPE CONSULTORIA E
TREINAMENTOLTDA. Objeto: Prorrogar a vigência do contrato por
mais 12 meses, incluíndo valor. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 .
Vigência: 04/12/2017 a 03/12/2018. Valor Total: R$26.769,96. Fonte:
112000000 - 2017NE800091. Data de Assinatura: 01/12/2017.

(SICON - 19/02/2018) 153046-15225-2018NE800001

tais como máscara balão de silicone, válvula respiratória,
conectores e conjunto tipo baraka, para atender as necessidades
dos HU'S/UFC, conforme relação abaixo. A descrição detalhada,
obrigações assumidas, normas e instruções constam do Edital do
Pregão Eletrônico SRP nº 10/2017 e seus respectivos anexos,
processo nº 23067 - P005320/2016-52. Vigência: 15/02/2018 a
14/02/2019. DATA DA ASSINATURA: 15/02/2018.
Empresa: MICMMED LTDA. - EPP, CNPJ: 94.069.580/0001-17 -

ARP Nº 15/2018 - (item/Quant/Vr.
Unit;01/315/34,93;08/380/46,61);
Empresa: PROTEC EXPORT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 06.207.441/0001-45 -

ARP Nº 31/2018 - (item/Quant/Vr. Unit;20/278/271,76);
Empresa: SIMILAR & COMPATIVEL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONT.LTD-EPP, CNPJ:
08.877.271/0001-31- ARP Nº 16/2018 - (item/Quant/Vr.
Unit;07/480/259,13);
Empresa: CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA - EPP, CNPJ: 07.626.776/0001-60- ARP Nº 30/2018 -
(item/Quant/Vr. Unit;11/190/307,04;12/190/251,79;13/65/237,63);
ARP Nº 17/2018 -
( i t e m / Q u a n t / Vr. U n i t ; 0 2 / 3 0 5 / 7 2 , 11 ; 3 1 / 6 5 / 4 5 , 0 0 ; 3 2 / 2 6 9 / 3 5 , 0 0 )
ASS.: Prof. Dr. José Luciano Bezerra Moreira

Superintendente dos Hospitais Universitários da
UFC

EDITAIS DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

O Magnífico Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo torna público que estarão abertas as inscrições para provimento de cargos de Professor do Magistério Superior do Quadro Permanente desta
Universidade, conforme Portaria Normativa Interministerial nº 22/2007-MP/MEC, de 30/04/2007, alterada pela de nº 224/2007-MP/MEC, de 23/07/2007, publicadas no Diário Oficial da União de 02/05/2007 e
24/07/2007, respectivamente; e conforme a Lei 8.112, de 11/12/1990, e a Lei 12.772, de 28/12/2012.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, publicado no Diário Oficial da União e divulgado no sítio eletrônico do concurso: http://www.progep.ufes.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato

o seu acompanhamento.
1.2. Será coordenado pelo Departamento Interessado conforme item 2, que implementará procedimentos necessários à realização do certame.
1.3. O concurso destina-se ao preenchimento das vagas atualmente existentes, constantes do item 2 deste Edital, e das que vagarem ou vierem a ser criadas durante o seu prazo de validade.
1.4. A bibliografia sugerida e o cronograma estarão disponíveis no sítio eletrônico do concurso até a data de início das inscrições. A bibliografia sugerida não encerra e nem esgota o conteúdo

programático.
2. DAS VAGAS:

Nº 08
. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS - DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA
. Va g a Regime tra-

balho
Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

. 01 DE Clínica e Cirurgia Animal(Cód. CNPq 5.05.01.00-3)/ Clínica Vet-
erinária(Cód. CNPq 5.05.01.06-2)

Graduação: Medicina Veterinária e Pós-Graduação: Doutorado em Medicina Veterinária ou Ciências Veterinárias ou
Ciência Animal ou Produção Animal ou Zootecnia.

. Horário e local das inscrições: Secretaria do Departamento de Medicina Veterinária/CCAE/UFES - Alto Universitário, s/ nº , Caixa Postal 16, Alegre/ES - CEP: 29.500-000, de segunda a sexta-feira, no horário de
07:00h às 11:00h. e de 12:30h às 16:00h - Telefone (28) 3552-8643 - email: dmvet.ufes@gmail.com.

Nº09
. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS - DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA
. Va g a Regime tra-

balho
Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

. 01 DE Agronomia(Cód. CAPES 50100009)/Fitopatologia(Cód. CAPES
50102010)

Graduação: Agronomia ou Engenharia Agronômica ou Licenciatura em Ciências Agrícolas e Pós-Graduação: Doutorado
em Fitopatologia ou Proteção de Plantas ou Fitossanidade ou Produção Vegetal (Área de concentração: Fitossanidade).

. Horário e local das inscrições: Secretaria do Departamento de Agronomia/CCAE/UFES- Alto Universitário, s/ nº , Bairro Guararema, Caixa Postal 16, Alegre/ES - CEP: 29.500-000, de segunda a sexta-feira, no
horário de 09:00h às 11:00h. e de 14:00h às 16:00h - Telefone (28) 3552-8933 - email: dpvufes.@gmail.com

Nº10
. CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE - DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA E NUTRIÇÃO
. Va g a Regime tra-

balho
Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

. 01 DE Farmácia (Cód. CNPq 4.03.00.00-5)/Farmácia Clínica, Assistência
e Atenção Farmacêuticas (Cód. CNPq 4.03.07.00-0)

Graduação: Farmácia ou Farmácia-Bioquímica e Pós-Graduação: Doutorado em Ciências Farmacêuticas

. Horário e local das inscrições: Secretaria do Departamento de Farmácia e Nutrição/CCENS/UFES - Alto Universitário, s/ nº , Bairro Guararema, Caixa Postal 16, Alegre/ES - CEP: 29.500-000, de segunda a sexta-
feira, no horário de 09:00h às 12:30h e de 13:30h às 17:00h - Telefone (28) 3552-8739 - email: dfn.ccens@gmail.com

N º 11
. CENTRO DE UNIVERSITÁRIO NORTE DO ESPÍRITO SANTO - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS HUMANAS
. Va g a Regime tra-

balho
Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

. 01 DE História (Cód. CNPq 7.05.00.00-2)/História do Brasil (Cód. CNPq
7.05.05.00-4)/História Regional (Cód. CNPq 7.05.05.04-7)

Graduação: Licenciatura em História e Pós-Graduação: Doutorado em Ciências Humanas

. Horário e local das inscrições: Secretaria do Departamento de Educação e Ciências Humanas/CEUNES/UFES - Rodovia BR 101 Norte, Km 60, Bairro Litorâneo, São Mateus/ES - CEP: 29932-540, de segunda a
sexta-feira, no horário de 07:00h às 11:00h e de 12:00h às 16:00h. Telefone (27) 3312-1569.

Nº12
. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE - DEPARTAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA
. Va g a Regime tra-

balho
Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

. 02 20 Medicina (Cod. CNPq 4.01.00.00-6)/Clínica Médica (cód. CNPq
4.01.01.00-2)

Graduação: Medicina, Residência Médica em Clínica Médica (reconhecida pelo MEC) e Pós-Graduação: Doutorado em
Ciências da Saúde (reconhecido pelo MEC).

. Horário e local das inscrições: Secretaria do Departamento de Clínica Médica/CCS/UFES - Avenida Marechal Campos, nº 1468, Maruípe, Vitória/ES - CEP: 29.043-900, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h
às 11:00h. Telefone (27) 3335-7217, email: departamento.clinicamedica@ufes.br

3. DOS PROGRAMAS:
3.1. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS
3.1.1. DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA
3.1.1.1. Área/Subárea: Clínica e Cirurgia Animal(Cód. CNPq 5.05.01.00-3)/Clínica Veterinária(Cód. CNPq 5.05.01.06-2)
Programa: 1. Afecções do Sistema Respiratório de Ruminantes. 2. Afecções do Sistema Respiratório Baixo de Equinos ; 3. Afecções do Sistema Nervoso de Ruminantes; 4. Afecções do Sistema Nervoso de

Equinos; 5. Afecções do Sistema Digestório de Ruminantes; 6. Síndrome Cólica Equina; 7. Afecções da Glândula Mamária das Vacas; 8. Laminite Equina; 9. Afecções relacionadas ao Período de Transição em Vacas
Leiteiras. (Processo 23068.023289/2017-11).

3.2. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS
3.2.1. DEPARTAMENTO DE AGRONOMIA
3.2.2.2. Área/Subárea: Agronomia(Cód. CAPES 50100009)/Fitopatologia (Cód. CAPES 50102010)

Clecio
Riscado
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Programa: 1. Técnicas biológicas e moleculares aplicadas na identificação e detecção de bactérias fitopatogênicas; 2. Etiologia e sintomatologia dos principais grupos de bactérias fitopatogênicas; 3.
Características gerais, fisiologia, reprodução e etiologia de fitovírus; 4. Técnicas de diagnose em Virologia Vegetal; 5. Efetores e seu papel na interação com plantas hospedeiras; 6. Indutores de resistência e produtos
utilizados no controle de doenças de plantas; 7. Fisiologia do parasitismo; 8. Marcadores moleculares e sua aplicação em fitopatologia; 9. Biologia molecular e engenharia genética aplicada à fitopatologia (Processo
23068.022609/2017-15)

3.3. CENTRO CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE
3.3.1. DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA E NUTRIÇÃO
3.3.1.1. Área/Subárea: Farmácia (Cód. CNPq 4.03.00.00-5)/Farmácia Clínica, Assistência e Atenção Farmacêuticas (Cód. CNPq 4.03.07.00-0)
Programa: 1. Semiologia e Prescrição Farmacêutica em distúrbios menores; 2. Avaliação da prescrição medicamentosa: aspectos clínicos, humanísticos e econômicos; 3. Fisiopatologia e Farmacoterapia do

Diabetes mellitus; 4. Acesso aos medicamentos no SUS e os componentes da Assistência Farmacêutica; 5. Fisiopatologia e Farmacoterapia da hipertensão arterial; 6. Atenção farmacêutica no paciente com Doença
do Refluxo Gastroesofágico(DRGE); 7. Semiologia e Prescrição Farmacêutica para o resfriado comum; 8. Bases Epidemiológicas, Éticas e Legais da Prática Clínica Farmacêutica; 9. Atenção Farmacêutica ao Paciente
Idoso; 10. Métodos e ferramentas do cuidado farmacêutico: o raciocínio clínico (Processo 23068.023208/2017-74)

3.4. CENTRO UNIVERSITÁRIO NORTE DO ESPÍRITO SANTO
3.4.1. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS HUMANAS
3.4.1.1. Área/Subárea: História (Cód. CNPq 7.05.00.00-2)/História do Brasil (Cód. CNPq 7.05.05.00-4)/História Regional (CNPq 7.05.05.04-7)
Programa: 1. História, Historiografia Brasileira e as abordagens a respeito das populações camponesas, indígenas e quilombolas; 2. A questão agrária e a formação dos Movimentos Sociais do campo no Brasil

e na América Latina; 3. As pesquisas sobre o ensino de História na Educação Básica na perspectiva da Educação do Campo: memória, história oral e história local; 4. Estrutura fundiária e conflitos territoriais no Brasil
e no Espírito Santo; 5. Transição do trabalho escravo para o trabalho livre no campo, no Brasil. (Processo 23068.022997/2017-26)

3.5. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
3.5.1. DEPARTAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA
3.5.1.1. Medicina (Cód. CNPq 4.01.00.00-6)/Clínica Médica (cód. CNPq 4.01.01.00-2)
Programa: 1. Diagnóstico diferencial das icterícias; 2. Síndromes Pleuropulmonares; 3. Anamnese e exame físico do Sistema Cardiovascular; 4. Anamnese e exame físico do Sistema Respiratório; 5. Anamnese

e exame físico do Sistema Digestivo; 6. Insuficiência cardíaca congestiva; 7. Hipertensão arterial; 8. Obesidade e Diabetes Mellitus (Processo 23068.023368/2017-13)
4. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
4.1. São atividades próprias do pessoal docente de nível superior as pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção de conhecimento, à ampliação e

transmissão do saber e da cultura, as inerentes ao exercício das funções de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria Instituição, além de outras previstas na legislação vigente.
5.DO REGIME DE TRABALHO
5.1. O Regime de Trabalho será conforme o indicado no item 2 deste edital.
5.2. O horário deverá ser cumprido na forma estabelecida pelo respectivo campus, nos turnos matutino, vespertino ou noturno, de acordo com as necessidades da Instituição.
5.3. No ato da posse, o candidato aprovado em regime de quarenta horas semanais com dedicação exclusiva deverá firmar compromisso de não exercer outra atividade remunerada, pública ou privada, conforme

disposto no parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012.
6.DA REMUNERAÇÃO
6.1. O ingresso na carreira do magistério superior dar-se-á no nível inicial da classe A, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos, com as seguintes denominações e remuneração (composta

por VB + RT) a seguir:

. Regime de Trabalho Denominação Vencimento Básico (VB)
em R$

Retribuição por Titulação (RT) em R$ Total = Remuneração (VB + RT)

. Mestrado Doutorado Mestrado Doutorado

. Dedicação Exclusiva Adjunto A
Assistente A

Auxiliar

4.455,22 2.172,21 5.130,45 6.627,43 9.585,67

. 20h Adjunto A
Assistente A

Auxiliar

2.236,30 540,85 1.141,15 2.777,15 3.377,45

6.2. Atendendo aos requisitos legais, além da remuneração acima, o servidor terá direito: a) Auxílio Alimentação; b) Assistência à Saúde Suplementar (artigo 230 da Lei nº 8.112/90, Decreto nº 4.978/04,
Portaria Normativa nº 01/2017-SEGRT/MPDG); c) Auxílio Transporte (Decreto nº 2.880/1998); d) Auxílio Pré-Escolar (Decreto nº 977/1993 e Emenda Constitucional nº 53/2006); e) Auxílio Natalidade (artigo 196
da Lei nº 8.112/90); f) Adicional de Insalubridade, Periculosidade, Adicional de Irradiação Ionizante ou Gratificação de Raio X/Substâncias Radioativas (artigos 68 a 72 da Lei 8.112/90); g) Adicional Noturno (artigo
75 da Lei 8.112/90).

7. DAS INSCRIÇÕES
7.1. O período de inscrição será: 07/03/2018 a 05/04/2018.
7.1.1. Para o Departamento de Farmácia e Nutrição/CCENS o período de inscrição será: 07/03/2018 a 05/04/2018, caso não haja inscritos no período regular, será reaberto o prazo de inscrição de 06/04/2018

a 20/04/2018, exigindo a mesma titulação estabelecida na período regular.
7.1.2. Para o Departamento de Clínica Médica/CCS o período de inscrição será: 07/03/2018 a 20/03/2018.
7.1.3. Na hipótese de reabertura de prazo este será publicado no Diário Oficial da União, no sítio www.progep.ufes.br e nos locais de inscrição.
7.2. As inscrições, juntamente com toda a documentação, serão entregues em envelope lacrado pelos candidatos ou seu representante à Secretaria do Departamento/Centro citado no item 2.
7.3. As vagas serão preenchidas em ordem rigorosa de classificação dos candidatos aprovados, de acordo com a necessidade e a conveniência da UFES, nos locais de trabalho discriminados neste Edital,

respeitada a opção feita pelo candidato no ato da inscrição.
7.4. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
a)Requerimento de inscrição, conforme modelo oficial da UFES, à disposição no sítio www.progep.ufes.br, no qual o candidato declare estar ciente do contido no edital e na Resolução Nº. 34/2017-

CEPE/UFES(disponibilizada no sitio www.daocs.ufes.br);
b)Cópia de documento oficial de identidade;
c)Se estrangeiro, cópia do visto permanente e passaporte (caso não possua o visto permanente, a inscrição deverá ser aceita, mas, quando da sua posse, será exigida a apresentação do visto permanente e o

registro nacional de estrangeiro - RNE);
d)Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, conforme item 7.11.
e) Declaração firmada pelo candidato de que possui documentação comprobatória de estar em dia com suas obrigações eleitorais e militares, quando for o caso, ou o envio das referidas documentações.
7.5. Em caso de título obtido no exterior deverá ser apresentada a devida tradução juramentada, bem como a revalidação e/ou reconhecimento realizados por Instituição Federal de Ensino Superior competente

com o devido apostilamento, conforme disposto no art. 1º do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 e art. 1º e 4º, anexo, Convenção da Apostila de Haia.
7.6. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via fax, a via postal e a via correio eletrônico.
7.7. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e demais normas que regulamentam o concurso, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos, em especial, a área/subárea,

de graduação e de pós-graduação.
7.8. Os pedidos de inscrição serão apreciados e deferidos, ou não, pela Comissão de Inscrições do Departamento responsável por cada concurso, que divulgará no endereço eletrônico do Centro, bem como

no quadro de avisos dos referidos Centros.
7.9. Em caso de indeferimento de inscrição, o candidato terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da divulgação do indeferimento, conforme Art. 11, IX, da Resolução 34/2017 - CEPE/UFES,

para apresentar recurso mediante solicitação fundamentada de revisão de julgamento dirigida à Comissão de Inscrições. Esta terá igual prazo para julgamento, contado a partir do encerramento do prazo para
apresentação de recursos, sendo a decisão divulgada no endereço eletrônico do centro, bem como no local de funcionamento da referida Comissão.

7.10. DO ATENDIMENTO ESPECIAL
7.10.1. É assegurado ao candidato o direito de requerer atendimento diferenciado para realização das Provas, desde que este seja solicitado no ato da inscrição.
7.10.2. O atendimento diferenciado consistirá em: fiscal ledor, fiscal transcritor, intérprete de Libras, acesso e mesa para cadeirante, tempo adicional para a realização da prova e espaço para amamentação.

Destaca -se que no atendimento diferenciado, não se incluem atendimento domiciliar, hospitalar e transporte.
7.10.3. Em se tratando de solicitação de tempo adicional para a realização da prova escrita, o candidato também deverá encaminhar justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de

sua deficiência, em conformidade com o § 2º, do art. 40 do Decreto nº 3.298/99.
7.10.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar atendimento diferenciado, deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante que ficará em espaço

reservado e se responsabilizará pela criança. Não será permitida a realização das provas pela candidata que não levar acompanhante.
7.10.5. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.
7.11 TAXA DE INSCRIÇÃO:
7.11.1. O recolhimento da taxa de inscrição no valor abaixo relacionado deverá ser feito no Banco do Brasil, em nome da Universidade Federal do Espírito Santo, de acordo com as seguintes instruções:
Emissão de GRU (Guia de Recolhimento da União). Passos:
1) Acessar o sítio da Internet http://www.tesouro.fazenda.gov.br;
2) Clicar na imagem (link) localizada à direita da página inicial que contém o texto GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO;
3) Seguindo a abertura do link, clicar no menu à esquerda, na opção IMPRESSÃO - GRU;
4) Proceder com o preenchimento dos campos da GRU a ser gerada com os seguintes dados:
Unidade Favorecida Código (UG): 153046;
Gestão: 15225;
Recolhimento código: 28883-7-TAXA DE INSCRICÃO EM CONCURSO PÚBLICO;
Número de referência 15304600250000025;
Competência: mês/ano no formato mm/aaaa;
Vencimento: data do pagamento no formato dd/mm/aaaa;
Contribuinte: Informar o CPF e digitar o nome;
Valor Principal:
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R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);
Impressão da GRU (utilize a opção recomendada); Emitir GRU;
Imprimir e efetuar pagamento no Banco do Brasil S/A. Observação: a Guia de Recolhimento da União deve ser paga e entregue no ato da inscrição, conforme item 7.4.d.
7.11.2. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração.
8. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
8.1. Poderá ser solicitada a isenção do pagamento de taxa, por candidato oriundo de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008 e Decreto n. 6.135, de 26 de junho

de 2007, que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).
8.2. A isenção deverá ser solicitada, no período de até 10 (dez) dias antes da data de encerramento da inscrição, mediante requerimento de isenção, disponível no sitio www.progep.ufes.br. No requerimento

deverá ser indicado o Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico.
8.3. O requerimento deverá ser entregue e protocolado no local de inscrição citado no edital, com recebimento até 10 (dez) dias antes da data de encerramento da inscrição, sendo indeferidos os documentos

recebidos após esta data.
8.4. A resposta acerca do deferimento, ou não, será divulgada no endereço eletrônico ou no quadro de aviso do centro responsável pelo concurso.
8.5. Caberá ao candidato verificar a sua situação com relação à isenção da taxa de inscrição.
8.6. O candidato que tiver seu pedido indeferido deverá efetuar o pagamento da taxa devida e entregar no local de inscrição, dentro do prazo normal citado no item 7.1. O não atendimento no prazo estabelecido

implica na exclusão do candidato do concurso.
9. DAS PROVAS:
9.1. Constituirão provas do concurso:
a) Prova escrita (obrigatória de caráter eliminatório e classificatório);
b) Prova de aptidão didática (obrigatória, de caráter eliminatório e classificatório);
c) Prova Prática (facultativa, de caráter eliminatório e classificatório);
d) Prova de títulos (de caráter classificatório) aplicada a partir de análise do curriculum vitae no formato Plataforma Lattes, devidamente documentado;
e) Prova de plano de trabalho (de caráter classificatório), que deverá incluir obrigatoriamente atividades de ensino, graduação, pós-graduação, pesquisa e extensão em áreas/subárea do concurso.
9.1.1. Cada uma das provas descritas acima, excetuando-se a de títulos, será avaliada com notas definidas em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, em números inteiros.
9.2. Prováveis datas das provas (exceto para o Departamento de Medicina Veterinária - CCAE):
a) Escrita - 07/05/2018 - Eliminatória e classificatória
b) Aptidão didática - 09/05/2018 - Eliminatória e classificatória
d) Prova de Títulos - 10/05/2018 - Classificatória
e) Plano de Trabalho - 11/05/2018 - Classificatória
9.2.1. Prováveis datas das provas (Somente para o Departamento de Medicina Veterinária - CCAE):
a) Escrita - 07/05/2018 - Eliminatória e classificatória
b) Aptidão didática - 09/05/2018 - Eliminatória e classificatória
c) Prova Prática - 10/05/2018 - Eliminatória e classificatória
d) Prova de Títulos - 11/05/2018 - Classificatória
e) Plano de Trabalho - 11/05/2018 - Classificatória
9.2.2. Caso ocorra o previsto no item 7.1.1, as datas prováveis das provas serão:
a) Escrita - 21/05/2018 - Eliminatória e classificatória
b) Aptidão didática - 23/05/2018 - Eliminatória e classificatória
c) Prova de Títulos - 24/05/2018 - Classificatória
d) Plano de Trabalho - 25/05/2018 - Classificatória
9.3. A prova escrita constará de dissertação e/ou solução de problemas sobre ponto(s) sorteado(s) de lista, a partir dos temas contidos neste Edital, sorteado(s) pelo Presidente da Comissão Examinadora das

provas, na presença de, no mínimo, 2 (dois) membros da referida Comissão e de todos os candidatos presentes, imediatamente antes do início da prova.
9.3.1. A prova escrita terá duração de 4 (quatro) horas, excetuando-se os tempos adicionais determinados em lei específica e regulamentados.
9.3.2. Para realização da prova escrita o candidato deverá utilizar caneta esferográfica de corpo transparente de tinta cor azul escuro ou preta.
9.3.3. Após o sorteio do(s) ponto(s), o candidato terá 1 (uma) hora para consulta individual a material bibliográfico de sua livre escolha, no próprio recinto de aplicação da prova, além das 3 (três) horas para

a redação da(s) resposta(s), período no qual o candidato não mais poderá consultar o material bibliográfico ou anotações pessoais, mesmo aquelas feitas no período da consulta.
9.3.4. Durante o período de consulta individual, o candidato poderá ter acesso ao material bibliográfico, anotações e assemelhados, sendo vedada a utilização de quaisquer meios eletrônicos.
9.3.5. A comissão examinadora avaliará e pontuará a prova escrita com base nos critérios a seguir indicados:
9.3.5.1. Domínio e precisão do conhecimento na área objeto do concurso;
9.3.5.2. Coerência na construção do argumento e precisão lógica do raciocínio;
9.3.5.3. Forma de expressão, considerando a fluência discursiva em termos de correção linguística, coesão, coerência e legibilidade.
9.3.5.4. A prova escrita constará de dissertação sobre temas e/ou resolução de problemas sorteados de uma lista elaborada pela comissão examinadora, constituída com base no Programa do Concurso.
9.4. Somente participarão da prova de aptidão didática os candidatos classificados na prova escrita na proporção de 5(cinco) candidatos para cada vaga disponível no concurso.
9.4.1. A prova de aptidão didática consistirá de uma aula ministrada sobre um dos temas incluídos no Programa do concurso, em sessão pública em data definida no cronograma, sendo vedada a presença dos

demais candidatos, mediante sorteio dos nomes dos candidatos, com duração mínima de 40 (quarenta) minutos e máxima de 60 (sessenta) minutos, devendo o candidato em caso de descumprimento do tempo mínimo
e máximo ser desclassificado.

9.4.2. Cada candidato deverá apresentar um Plano de Aula antes do início de sua prova, entregando no momento do sorteio uma cópia para cada membro da Comissão Examinadora.
9.4.3. O tema correspondente a cada data de aplicação da prova de aptidão didática deverá ter sido sorteado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) e máxima de 30 (trinta) horas da data e hora do

sorteio da ordem de apresentação da respectiva prova.
9.4.4. Quando o número de candidatos exigir a aplicação dessa prova em mais de um turno ou dia de trabalho, a Comissão Examinadora dividirá os candidatos no número necessário de turmas, respeitados

a ordem definida no subitem 9.3., convocando cada turma para um correspondente turno de aplicação dessa prova, para cada qual deverá haver um novo sorteio de ponto para prova.
9.4.5. Entende-se por turno qualquer período compreendido no horário das 7 às 13 horas e das 13 às 18 horas.
9.4.6. O resultado da avaliação da prova de aptidão didática deverá ser divulgado em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da última aula do último turno.
9.4.7. O julgamento da prova de aptidão didática será feito de acordo com os critérios apresentados no Anexo II da Resolução nº. 34/2017-CEPE.
9.5. As provas de aptidão didática deverão ser obrigatoriamente registradas em vídeo e armazenadas em arquivo digital, estando o candidato impedido de efetuar a gravação por meios próprios.
9.6. A prova prática deverá evidenciar a capacidade operacional do candidato em tarefas que envolvam elaboração, execução ou críticas sobre conhecimentos práticos compatíveis com a área do concurso,

constantes no Edital.
9.6.1. As provas de aptidão didática e as provas práticas (nos casos em que venham a ocorrer) deverão ser obrigatoriamente registradas em vídeo e armazenadas em arquivo digital.
9.6.2. A prova prática será realizada somente pelo Departamento de Medicina Veterinária - CCAE, no Hospital Veterinário do Centro de Ciências Agrárias e Engenharias da Ufes, situado na BR 482, KM 63,

Distrito de Rive, Alegre/ES.
9.6.2.1. Os candidatos deverão comparecer às suas expensas, na data e local indicados nos itens 9.2 e 9.6.2 respectivamente, no horário de 08h.
9.6.2.2. O detalhamento da prova prática será disponibilizado conforme o disposto no art. 26 da Resolução 34/2017-CEPE.
9.7. A prova de títulos ocorrerá em data posterior à prova escrita e à prova de aptidão didática, e dela somente participarão os candidatos aprovados nessas provas anteriores, de acordo com o critério

estabelecido no Anexo III da Resolução n°. 34/2017-CEPE/UFES.
9.7.1. A prova de títulos consistirá da apreciação de trabalhos científicos e de títulos acadêmicos por meio de documentos comprobatórios de formação e aperfeiçoamento acadêmico do candidato, de suas

atividades de ensino, pesquisa e extensão, de sua produção científica, artística e cultural, e de sua experiência profissional na área/subárea do concurso.
9.7.2. Os candidatos aprovados deverão entregar seu currículo no padrão da Plataforma Lattes, devidamente documentado (por cópias simples, paginadas e rubricadas pelos próprios candidatos), no momento

da efetivação do sorteio do tema da prova de aptidão didática, a fim de comprovar todas as informações que poderão ser pontuadas conforme Anexo III da Resolução n°.34/2017-CEPE/Ufes.
9.7.3. O período máximo de abrangência da produção científica, artística, técnica ou tecnológica mencionados deverá ser de 10 (dez) anos.
9.8. A apresentação da comprovação das atividades de ensino, pesquisa e extensão e da produção científica, artística e cultural deverá ser até o início da prova de título em horário a ser estabelecido pelo

Departamento.
9.9. Concluídas todas as provas e emitidas todas as notas, a comissão examinadora emitirá relatório conclusivo considerando cada candidato habilitado ou não no concurso para o qual foi inscrito, classificando-

os em ordem decrescente de notas finais obtidas.
9.10. A pontuação final de cada candidato na prova de títulos será atribuída coletivamente pela comissão examinadora de acordo com os valores estipulados no Anexo III da Resolução nº. 34/2017-

CEPE.
9.11. A classificação no concurso não assegura ao candidato o direito ao ingresso automático no Serviço Público Federal, mas apenas a expectativa de ser nomeado segundo a rigorosa ordem classificatória,

ficando a concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e à conveniência da Administração.
9.12. A prova escrita será realizada antecedendo a todas as demais; terá igual teor para todos os candidatos e será de caráter eliminatório de acordo com o indicado nos itens 9.1. e 9.2.
9.13. A prova de aptidão didática será aplicada em turnos, e, para cada turno de aplicação, será sorteado um tema único a ser desenvolvido pelos candidatos.
9.14. Os concursos obedecerão, em todas as suas fases, à legislação e às normas aprovadas pela Resolução nº.34/2017-CEPE/UFES e suas alterações e pela Portaria MP 450/02, bem como, ao Decreto

6.944/2009.
9.15. Nos dias de realização das provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer no local do exame com armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo bank, walkman,

agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, etc.), exceto aqueles que serão utilizados como apoio didático para a apresentação das provas. Caso o candidato leve alguma arma e/ou algum aparelho
eletrônico, esses deverão ser recolhidos pelo Departamento. O descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.

9.16. Com base na Lei 12.527, de 18.11.2011, as provas constituem documentos disponibilizados ao público.
10. DOS RECURSOS:
10.1. Somente participarão da prova de aptidão didática os candidatos classificados na prova escrita, de acordo com os critérios definidos no Art. 23 da Resolução nº. 34/2017-CEPE/UFES. Poderá participar

da prova de aptidão didática o candidato que interpuser recurso quanto à nota obtida na prova escrita e se o recurso não tiver sido julgado até a data da realização da prova em questão.
10.2. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir da divulgação do relatório conclusivo referido no Art. 35 da Resolução nº. 34/2017-CEPE/UFES, os candidatos poderão apresentar solicitação

fundamentada de revisão de julgamento de qualquer prova à comissão examinadora, por meio de encaminhamento da solicitação ao Chefe do Departamento responsável pelo concurso.
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10.3. Solicitações de vista da prova escrita do candidato deverão ser atendidas pela comissão examinadora.
10.4. A comissão examinadora terá prazo de até 10 (dez) dias para se manifestar, por escrito, quanto ao mérito do pedido.
10.5. A homologação do concurso só poderá ser efetivada depois de esgotados todos os prazos de recursos previstos na Resolução nº. 34/2017-CEPE/Ufes.
11. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS:
11.1. Cada membro da comissão examinadora concederá pontuação individual a cada candidato na prova escrita e na prova de aptidão didática.
11.2. A média final de cada prova prevista será calculada pela média aritmética dos valores individuais emitidos pelos membros da comissão examinadora.
11.3. A pontuação obtida pelo candidato na prova de títulos será única e representará a avaliação final do seu curriculum vitae feita coletivamente pela comissão examinadora.
11.4. Concluídas todas as provas e emitidas todas as pontuações, a comissão examinadora emitirá parecer conclusivo considerando cada candidato habilitado ou não no concurso para o qual foi inscrito.
11.5. Será considerado desclassificado no concurso o candidato que não alcançar a nota média mínima de 70 (setenta) pontos na prova escrita, na prova de aptidão didática ou, se for o caso, na prova

prática.
11.6. Havendo mais de 01 (um) candidato habilitado, a comissão examinadora indicará a respectiva ordem de classificação em função das notas alcançadas pelos candidatos, observados os seguintes critérios

na ordem sucessiva de maiores notas de desempate: nota na prova escrita, depois a nota na prova de aptidão didático, prática e por último a nota na prova de títulos. Em qualquer dos casos, persistindo o empate,
a vaga caberá ao candidato mais idoso.

11.7. A prova de plano de trabalho consistirá da apresentação pública pelo candidato de um plano de trabalho de sua autoria, onde apresente suas propostas para o desenvolvimento de suas futuras atividades
de ensino, pesquisa e extensão na área de conhecimento do concurso. Essas atividades deverão ser detalhadas quanto a opções teórico-metodológicas e práticas para assegurar a aprendizagem no tocante a ensino, quanto
a projetos de pesquisa em uma perspectiva de médio prazo, e quanto a projetos de extensão que levem a UFES a contribuir para a solução de problemas da sociedade.

12. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO
12.1. A homologação do resultado será publicada no Diário Oficial da União de acordo com o anexo II do Decreto 6.944/2009, por ordem de classificação.
12.2. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de acordo com o item 11.5, ainda que tenham atingido nota mínima (70 pontos), estarão automaticamente reprovados no concurso

público;
12.3. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados serão considerados reprovados nos termos do art.16 do Decreto 6.944/2009.
13. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO:
13.1. Possuir a escolaridade exigida para o cargo.
13.2. Estar o candidato em perfeitas condições de sanidade física e mental, comprovadas em inspeções médicas realizadas pela Junta Médica Pericial da UFES, bem como a apresentação de toda a

documentação que comprove que cumpriu os requisitos previstos no presente edital;
13.3. Entregar ORIGINAL e cópia dos documentos, conforme relação disponibilizada no sítio www.progep.ufes.br.
13.4. Outros documentos poderão ser requisitados, por ocasião de investidura no cargo.
13.5. Outras exigências estabelecidas em lei poderão ser solicitadas para o desempenho das atribuições do cargo.
13.6 Os requisitos de ingresso ao cargo, exigidos no presente Edital somente deverão ser comprovados e analisados no ato da posse.
14. DA NOMEAÇÃO:
14.1. A nomeação será publicada no diário oficial da união (www.in.gov.br), seção II, na parte do Ministério da Educação. A partir da data da publicação, o candidato terá 30(trinta) dias para tomar posse.

O não comparecimento no prazo estabelecido implicará desistência do referido cargo. Não será aceita documentação incompleta e só tomará posse o candidato que preencher os requisitos básicos para investidura no
cargo (no ato da posse é obrigatória a apresentação do DIPLOMA, sendo vedada a apresentação de declaração).

14.2 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos
com deficiência e a candidatos negros;

15. DA LOTAÇÃO
15.1. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas serão lotados nos respectivos centros/departamentos para os quais prestaram o certame.
15.2. Os candidatos aprovados para as áreas disponibilizadas no Centro de Ciências Exatas, Naturais e da Saúde(CCENS), situado em Alegre e no Centro Universitário Norte do Espírito Santo (CEUNES),

situado em São Mateus/ES, deverão permanecer, no mínimo, por 10 (dez) anos, nos termos da Resolução nº 43/2005-Conselho Universitário, visando à concretização do Plano de Expansão e Consolidação da
Interiorização Presencial da UFES (Cláusula de Barreira).

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
16.1. Para o Departamento de Educação e Ciências Humanas - CEUNES, o Regime de Trabalho do docente será em Regime de Alternância, conforme os critérios estabelecidos pelo Edital de Seleção 02/2012-

SESU/SETEC/SECADI/MEC de 31/08/2012.
16.2. O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará sujeito, nos termos do artigo 41, caput da Constituição Federal, a estágio probatório, durante o qual sua aptidão, capacidade e desempenho

no cargo serão avaliados.
16.3. O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois) anos contados a partir da data da publicação da homologação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período conforme estabelece

o Decreto Nº 6.944/2009.
16.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada para a realização das provas.
16.5. Será eliminado do certame o candidato que não comparecer a qualquer uma das etapas do concurso ou ao local, data e hora previamente estabelecidas nos documentos oficiais de divulgação do concurso,

não lograr aprovação nas provas previstas.
16.6. Durante o período de validade do Concurso, a UFES reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade

orçamentária e até o número de vagas existentes.
16.7. Os candidatos aprovados poderão atuar em qualquer das disciplinas relativas à matéria/área de conhecimento objeto do concurso e, ainda, excepcionalmente, poderão ministrar qualquer componente

curricular da área de conhecimento a qual estiver vinculado no Centro.
16.8. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas serão lotados nos respectivos centros/departamentos para os quais prestaram o certame.
16.9. A jornada de trabalho do candidato admitido poderá ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno, de acordo com as necessidades da Instituição.
16.10. Há possibilidade do aproveitamento dos candidato habilitado neste certame por outro certame da UFES ou por outra Instituição Federal de Ensino Superior;
16.11. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação e/ou notas, valendo para tanto a homologação do resultado final do Concurso publicada no Diário Oficial da

União.
16.12. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares deste Concurso que vierem a ser publicados pela UFES.
16.13. O presente edital poderá ser cancelado ou alterado, em parte ou no todo, a qualquer tempo, desde que motivos supervenientes, legais ou relevantes assim o determinem, sem que isto venha a gerar direitos

ou obrigações em relação aos interessados, excetuando-se a devolução da taxa de inscrição.
16.14. O inteiro teor do presente edital poderá ser encontrado no sítio www.progep.ufes.br e nos locais de inscrição.
16.15. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Inscrição do Departamento, responsável pela realização do concurso.

REINALDO CENTODUCATTE
Reitor

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 64/2017

Empresa vencedora: Construservice, CNPJ 35.994.912/0001-
00, R$26.159,32.

PAULIANE DE CARVALHO FERRO
Pregoeira

(SIDEC - 19/02/2018) 153046-15225-2018NE800001

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

AVISO DE RETIFICAÇÃO Nº 3/2018-DGP

No Edital de Homologação nº 03/2018-DGP, publicado no
Diário Oficial da União de 07 de fevereiro de 2018, seção 3, página
60, onde se lê: "John Bolender". Leia-se: "John Herbert Bolender".

JOSIANA BINDA,
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO
DE MORAES

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23068.324717/2017-17 Pregão nº 78/2017 -Hucam/Ufes.
Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de MATERIAL
DE INFORMÁTICA E ELETRO-ELETRÔNICOS E OUTROS,
visando atender o Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da
Informação do HUCAM/UFES, na cidade de Vitória-ES. Vigência:
15/02/2018 a 14/02/2019. Data da Assinatura: 15/02/2018. Empresa:
CESCOPEL ATACADO DISTRIBUIDOR LTDA - EPP, CNPJ (MF)
nº 13.015.883/0001-55, Item - Quant. - Valor Unitário: 02 - 120 - R$
2,60; 03 - 25 - R$ 7,90; 05 - 12 - R$ 6,90; 06 - 12 - R$ 9,98; 10 -
100 - R$ 2,75; 11 - 20 - R$ 1,72. Empresa: CLEBIA TOME DE

SOUZA, CNPJ (MF) nº 28.000.048/0001-19, Item - Quant. - Valor
Unitário: 28 - 2 - R$ 1.293,00. Empresa: COMPEX TECNOLOGIA
LTDA., CNPJ (MF) nº 03.391.625/0001-10, Item - Quant. - Valor
Unitário: 60 - 5 - R$ 1.900,00; 61 - 50 - R$ 141,00. Empresa:
CONDUFIBRA DISTRIBUIDORA DE CABOS E
CONECTIVIDADE LTDA - EPP, CNPJ (MF) nº 05.999.532/0001-
06, Item - Quant. - Valor Unitário: 17 - 10 - R$ 40,72; 40 - 100 - R$
1,57; 42 - 200 - R$ 3,97. Empresa: CREATIVE INFORMÁTICA
LTDA., CNPJ (MF) nº 05.022.996/0001-50, Item - Quant. - Valor
Unitário: 26 - 15 - R$ 246,00. Empresa: DAMASO COMERCIO E

SERVICOS LTDA. - ME, CNPJ (MF) nº 10.278.886/0001-93, Item -
Quant. - Valor Unitário: 14 - 500 - R$ 6,08. Empresa: DIGITAL

DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME, CNPJ
(MF) nº 03.452.072/0001-68, Item - Quant. - Valor Unitário: 09 - 15
- R$ 14,99. Empresa: FRATELLI COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, CNPJ (MF) nº 09.058.708/0001-
78, Item - Quant. - Valor Unitário: 57 - 10 - R$ 348,99. Empresa: JL
ALIANZA MATERIAIS DE INFORMATICA E ESCRITORIO
LTDA. - ME, CNPJ (MF) nº 27.585.607/0001-37, Item - Quant. -
Valor Unitário: 07 - 6.000 - R$ 0,83. Empresa: MADE
INFORMATICA LTDA. - ME, CNPJ (MF) nº 07.900.357/0001-75,
Item - Quant. - Valor Unitário: 20 - 2 - R$ 121,50; 25 - 30 - R$
175,50; 30 - 50 - R$ 17,90; 31 - 10 - R$ 75,00; 32 - 25 - R$ 159,00;
55 - 4 - R$ 15,00. Empresa: MARCUS DOS SANTOS TEIXEIRA
02896573690 ME, CNPJ (MF) nº 27.902.314/0001-36, Item - Quant.
- Valor Unitário: 29 - 100 - R$ 7,25; 62 - 100 - R$ 99,99. Empresa:
NIKITA SARA LIMA DA SILVA LINO 36366229864, CNPJ (MF)
nº 17.970.151/0001-75, Item - Quant. - Valor Unitário: 58 - 50 - R$
39,85. Empresa: ROSANO TECNHOLOGY INDUSTRIA,
COMERCIO E SERVICOS- EIRELI, CNPJ (MF) nº
02.059.827/0001-04, Item - Quant. - Valor Unitário: 59 - 2 - R$
4.100,00. Empresa: STAR NETWORKS COMERCIO ELETRO
ELETRONICOS EIRELI - EPP, CNPJ (MF) nº 11.420.095/0001-19,
Item - Quant. - Valor Unitário: 16 - 300 - R$ 0,50; 36 - 200 - R$
7,00; 37 - 200 - R$ 5,46; 41 - 100 - R$ 5,00; 43 - 200 - R$ 5,50; 44
- 50 - R$ 2,40; 48 - 100 - R$ 15,00. Empresa: VENTURA

Clecio
Riscado




